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Nà! • f' · o e aJCil contestar concretarment 
a uma ob' - . e Jeçao em SI mesma C . 
pre·cisa. ao 1m-

Hamilton, The Federalist, LXV .. 

da RI.-; ~ apresentação do projeto de eme d ' 
epubhca, com o objetivo de i I n a n. 4, a Constituição 

~m nosso país? assim na União :p antar o govêrno de gabinete 
d obngresso, na Imprensa, em cert;mes mo. no.s Esta.dos,. suscitou no 

·e ate. e InStitutos Jurídicos, fecundo 
Entre os op· oentes d . d . , o 1Cita o pro]et d 

enu~e~am-se os que aponta ? ~ emenda {:;onstitucional 
·~rasrleiro um impedimento ~na. orgamzaçao federativa do Estad~ 
tldOA co;mo Um Valor Universal SI.Stema rroposto, impedimento ora 
correncia do nosso direito . ~ Irremovivel, ora tomado como d 

As d . · positivo. · e-
uas posições, à vist~a do . , . 

cial ou acidental, atribuída Agrau de mconciliabilida,de essen 
mo m · aos termos feder ~ ' -

. ' erecem tratamento distinto. açao e parlamentarÍs·-

* * :!(' 

2 ~ A controvérsia não é nova e ' 
Fehsbelo Freire ·no d Ib ntre nos. 

- d ' ea ar da R , bl' za.ç~o . as praxes parlamentares do . ~pu Ic~, op?ndo-se à legali-
phcave!~ sob a Federação (1 ). antigo regim~e, mculcava-as ina-

Ahas, nos debates da C . . 
proclamar-se não se afinar onstitAumte, foi ffi'ais ou menos corrente 

o governo res'ponsável com a nova for----
( 1) História Constitucional da República, 

2.a ed., 1894, I, 142. 

-- 703 --'-' 

1[11a ~de Estad0 (2)., .embora a propaganda republicana se fizesse con
jugada à da federação, e sem embargos ao sistema parlamentar, 
~cujas imperfeições inspiravam os ataques ao "poder pessoal" do Im
fi)erador ( 3 ). 

Pouco mais tarde, em 1896, 1~egistrava Assis Brasil: "para os 
)presidencialistas, é absolutamente incompreensível govêrno parla
,,mentar em república federativa; para os outros, não sômente é a 
coisa mais natural, como ·deve mesmo ser mais profícuo o sistema 
~parlamentar, sendo a república federativa, do que se fôr unitária" ( 4). 

Depois caberia a Ruy Barbosa, na plataforma civilista, referir
::s~ ao debate. Indicados os conceitos insuscetíveis de reforma, naque
la ocasião, ponderava o insigne jurista: "adotadas estas precauções 
tranqüilizadora~s, contra as demasias de espírito de reforma, poderia 
~ela encetar-se, como convém, no terreno das nossas instituições cons
titucionais, moderada, gradual ,e progressivamente. Essas reservas 
;afastariam especialmente das primeiras tentativas reformatórias a 
questão entre a república parlam~entar e a presidencial. Não é pouco 
nUmerosa a corrente que contra esta já se pronuncia. Mas eu ainda 
·não me animaria a segui-la. Não duvido que em breves anos se ve
nha a impor a sua discussão. M,as abrir com ela o primeiro ensaio 
~de reforma constitucional, ·seria expô-la, quase com certeza, ao ma ... 
·lôgro, em tópicos a respeito dos quais é exeqüível, por açodamento 
<em relação a um problema ainda não maduro, contra o qual as exi
!gêncías da ortodoxia republicana são até agora ir.redutíveis" ( 5). 

Mas a esta exposição, formulada em· têrmos políticos, acrescen
tou Ruy, após referência aos dois regimes: "o que eu não saberia 
~é de que modo conciliar com êste (o govêrno de gabinete) o meca
·nismo do sistema federal", embora, posteriormente, tivesse reformado, 
'neste passo, o seu pensamento (6 ). 

A par dessa ·cGrrente, sempre houve outra que preconizava a ins
tituição do parlamentarismo, sem prejuízo da autonomia dos Estados 

re das :franquias locais. 

* * * 

(2) Agenor de Roure - A Constituinte Republicana, 1920, I, 346 .. 
( 3) Américo Brasiliense - Os programas dos partidos, Manifesto ·Republicano. 
Paulo Brossard de Souza Pinto - Presidencialismo e Parlamentarismo na ideologia 

·de Rui Barbosa. Sep•arata da Revista da Faculdade de Direito de Pôrto Alegre, I, ,n.0 1, 
'pgs. 6, 37 e 38. · 

Assis Brasil·- 'Unidade Nacional, conferência, 1883; Do Govêrno Presidencial. S.• 
·ec;l., 1934, pg. 118. 

Amaro Cavalcanti - Regime F~ederativo, 393 • 
. Prudente de Morais, in Discursos Parlamentares' de J. · Nabuco, ed. da Câmara dos 

'Deputados, 1950, pg. 495. 
(4) Assis 13rasil - Do Govêrno Presidencial, 119. 
(5) Ruy Barbosa - Excursão eleitoral aos Est. da Bahia e Minas Gerais, 1910, 

<pgs. 25 e 26. 
(6) Paulo Brossard de Souza Pinto - Presidencialismo e parlamentarismo na 

•ideologia de Ruy 'Barbosa, 44 pgs. 
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3 --E'. · ... a maneira de prover o execu( .. d . E d 
da autoridade no exercício dêle . . d f' Ivo, os sta. os. e a duraçãQ11 

' · · ' que e mem a forma d " narqUica ou republicana (7) A d' . _ d · e governo, mo-
de relação entre êles, extre~a os lVIs~o os p~deres., co~ o sistema 
parlamentar (S) E a de 

1
. reg;Ime. s presidencial,. d1retorial OUJ 

. · d · · scentra Izaçao polít' c d d 
~Ia esfrutada pelos órgãos d -: d 1 . I a, gera ora a autono-
hzação meramente administr~at_as U~I ac ~s f~deradas,. ou a descentra,.. 
f d . . . , Iva e que mdica . " . d E e era~Ivo ou unitário ( 9). ' a existenCia. 0 stado., 

Vtsto é, portanto, que a forma de " 
polít'ico, porque refletem d I governo, ~e _Estado e o 
ções próprias e finalidade~a a qra' aspectos distmtos, com motiva
hostilizam, antes convivem e~c~a~a:e; .do fenôn;~no estatal, não se" 
da, mediante combinações expl' , . ~Idl ade politicamente constituí~ 

D , E. · Icaveis a uz da Hist' · d ai o stado exercer a su " · . . . on_a os povos. 
tes verticais pelos pode a c~mpeter:cia,. d .. Istnbumdo-a em cor.,. 

" . ' res executivo legislat . d' . , . vezes, mediante cortes ho · . ' IVo e JU' ICiano, e, por b ~ · · . nzontats entre a un·- E d 
ros e ~té os Munidpios (lO). ' tao; os-: sta os-mem-

Assim, a Inglaterra e a Bél . . . , . 
forrn,a. de Estado, e praticar o o:~~a p~dem ~er umtanas, quanto ~~ 
a Itaha e a França Mas g no e gabmete. Do mesmo modo, 

, I . . ' enquanto as duas prime. - ' . 
cas, as u ttmas têm a forma . bl' " Iras sao monarqm-

Re , bl' ·f d . repu I cana de go~erno . 
pu rcas e e erações são . · . 

Un. idos .. A Alemanha e a A' t ? a umb~empo, o B. rasil e os Estados. 
. us na tam em o for d 

Sistema .parlament::tr, em contraste . . ~m, que a otararn o 
retoral da federação 'helvética. ao presidencial daqueles; e o . di.,. 

. ~ e~quanto o Canadá e a Austrália t" .. 
o rei mg1es, representado por um . d em como chefe de Estado. 

, governa or (H), e· estão organizadas 

( 7) Ruy - O art 6 o d c · · 
Duguit - Manuel de Drof onsti.tUIQão, pg, 65. 
Darcy ·AzambuJ·a T . t Constitutionnei, 1923 pg 18" 

- eor1a geral d E t d • · •·· 
(8) .Esmein- Droit Constitution~el s a o, 1942, pgs. 202, 3. 

2Dugmt - Ma~nuel de Droit Constit t•' 19~6, pg. 373. 
pg. 02. u IOnne' pg. 196. L•e!)ons de Droit 

Redslob _ L 'a-· Public, 1926. 
Burdeau _ ~a:e~~F~ P~leJ?lentaire, 1924, pg. 1• 
~elsen - Teoria Gen:ral r~~~ ~~~J~utl~~~el, 1947, pg, 100. 

?nnard - Précis de Droit -Public ' ' pgs. 338, 458. 
Nezar~,- Êléments de Droit Publid ;946, pgs. 55 •e 58. 
Lafernere - Manuel de Dr 't C , . 9~6, pgs. 124 e segs. 
Vedei - Manu I d D . OI onstitutwnnel, 1947 p 753 
( 9) D e · e. rOit Constitutionnel 1949 1 ' gs. · arcy AzambuJa op 't • , 62 -e sgs 
Francisco Campos _ Direi · CI ., ~ap . XXIII. · 
Ruy Cirne Lima - Princí~ Co~stit~ci?nal, 1942, pg. 105. 
Roger Pinto - Droit Con:fti~~t· e ~Irmto Administrativo 1939 § 15 
( 10) Pontes de Miranda C IOnne' .1948, pgs. 334 a '340 ' . 
(11) Couve de Murville =L omentáriOs à Constitui!)ão de Ú)46 I 152 . 

pgs •. 16 e 17. "Le roi, représenté :r 1ouverneur dans les Dominions 'B~itannÍ ues 

:~~~~~ d:;~~:~~~~iuJeyC::rf:~;![!~~l: ~:~~if~~i~:i~~:ifc~.;~à~o~~~irs~~=cy!if::U~!:t~2!! 
"Le chele~uu es lOis, ~e Gouv;erneur doit toujours !~::ree~~ v~nt~ de la J?r?rrogativs· 

:~a~deJretagne, l~~~~~~e~~n~e~'uDo~~::~:ot .~st _Ie Roi,, qufv~~t à ~~s fu~~18,~~~~··de 
, . . ~a . ouronne ne peut y ex.ercer . ri aniques d outre·mer' '. Seulement 
ou plusieurs représentants suivant l'i~S::. ptouvOirds perso!l~ellement, elle les délegue' ~com~ 

, ... or ance 8 DommiOn'''· (pg, B7:). a un, 
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federativamente, como a Alemanha, antes de Weimar, que era mo .. 
nárquica e federativa (12 ), se distinguem desta, possuidora, ao tempo?· 
de um govêrno pessoal e politicamente irresponsável (13 ), porque se· 
regem mediante gabinetes responsáveis . 

Não há, destarte, uma relação existencial entre regime político. 
e forma de Estado. 

Como foi enuncia·do, o sistema de govêrno, porque deriva do 
modo da divisão dos poder·es, se prende ao relacionamento e a limi
taçõ-es impostas pela lei ou aceitas pelo costume, dos poderes legis
lativo e executivo, enquanto a federação decorre da descentralização 
política, da repartição de competências entre a União e os 'Estados
membros, discúminadas e garantidas pela Constituição federal, sob. 
cujo império êstes se auto-constituem e governam, participando am-· 
da na formação dos órgãos de govêrno nacional (14 ). 

* :j(' * 

4 - O regime parlamentar é uma modalidade da democraci<!l, 
representativa. Repousa sôbre a igualdade dos poderes políticos~ 
cuja colaboração é reciprocamente garantida pelos meios de que cada 
um dispõe para obrigar o outro. O gabinete, "la piece ess·entielle de 
la machine politique", na frase de Duguit (15 ), constitui o ponto de 
converg.ência dos poderes legislativo e executivo e sela a harmonia',. 
dêles . 

Participa a um tempo do legislativo, de que é e:x:pressão, donde 
emana a sua existência e no qual tem assento, no mínimo, o seu pre
sidente, tendo·o cahmado, por isso, o clássico Bagehot, "mma com,issão·' 
do parlamento", e do executivo, de que, na expressão de Berthélemy, 
é a "parte móvel", e que o integra juntamente com o chefe do Estado, 
politicamente irresponsável (16). 

A responsabilida·de política do gabinete perante os representan
tes do povo, que votam o apoio ou a censura ao govêrno colegiado· 
ou a um membro dêle, é contrabalançada pela responsabilidade po
lítica do parlamento, dissolúvel por decreto do! chefe do Estado, re
ferendado, como todos os outros, pelo gabinete·. 

São recursos destinados a compor a harmonia d0s poderes polí
ticos, que se visualiza no conselho de Ministros. 

(12) Laband _ Le Droit Public de l'Empir,e Al:lemand', 1900; I, § 7.0 , pgs. 10/D 
e segs., e § 9.0 , rpgs. 157, 8. . 

Ruy - O Direito do Amazonas ao Acre Setentrional, 1910, I, pg. 92. 
(13) Laband- op, cit., I, § 24, pgs. 318 e s·egs. e § 26, pgs. 343 e 348 a 3i31. 
Emile Giraud - Le pouvoir exécutif dans les democraties d'Europe et d' Amériq11e; 

1938, pgs. 67 e 68. 
Olímpio Ferraz de Carvalho -:- Sistema Parlamentar, 1933, pgs. 61 e segs. 
(14) Frederic Austin Ogg - English. Gov·ernment and Politics, 1947, pgs. 74 e 76. 
(15) Duguit - op. cit. pg. 196. 
(16) Bagehot - La Constitution Anglaise, trad. G;:mlhiac, 1869, pg. 14. 
H. Berthélemy - France, pg. 23, in "La vie jm.f!iliq,ue des peuples". 
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Regime político que reflete n'o 1 . , . . 
•do princípio da di..,I'·sa-o d d' p ano pratico, uma modalidade 

• • y os po eres tanto ' r , 1 E rumtános como em fede t' ' e. ap I cave em stados 
' ra Ivos e nestes · f · como nas estaduais. ' ' assim na es era nacwnal, 

, .Indica o regime parlamentar um mecan· . d A 
tecmca mais ou menos feli'z d· 1' Ismo e governo, uma 

e rea 1zar a demo · · · f · ,pressupostos desta (17). crac1a, sat1s eitos os 

* * * 

5 - A .estrutura federativa do Est d d . d . 
se condiciona até ao seu d d . I a o enva e outras ongens e 

. a o espac1a . 
Enquanto do sistema pari , I' · . 

ticá-lo diferentes o ~m.entar e lCito conclmr possam pra-
j~ seria arbitrário ~r:~:ze~u~u=t~~:l~u~er~o t nável cultur~l e lolítico, 
t1vamente ainda se esmere . r 

1 
s ~ 0 se orgamzara federa-

l . . . ' a sua popu açao em lt' . 
lSOnJelras instituições Ass · b h cu 1var as ma1s 

:z~ção e rico localismo,. a lng~~er~~ ao~ét~~ :çaH l;rga descentr~li
cilmente se federalizarão Por isso ~ , . a o anda, v. g., difl
e:xtensão tendem a ser fed- t' ' em prmcipw, os países de grande 

. . era 1vos enquanto que 0 · I' · 
presidencial ou parlamentar indep· ~nde dA f d re_gime po Itico, 
.da menor · 1 -' . · esse ator, envando ambos 

E' ou mEawr evo uçao do regime representativo (18) 
que o stado federal é uma d f d d . · . 

com bas.e terri~orial (19). as ormas e escentrahzação 

A smgulandade federativa está em que os Estad b 
suem, como a União A . . os-mem ros pos
'Códi o Su re . ' uma, ~ompetencia pecuhar, pré-traçada pelo 
daí ag facul~a~odee a:~o~~;~~~~~~a·d;!a e não sofrer~ reparos, A decorrendo 
autonomia é corolário ·da com e~ên . aut~-g~verno: O _gozo de uma 
trativa e judiciária imodif , pI . cia pbr~p~Ia, legisla~Iva, adminis
federal. ' Icave por ar Itno da entidade política 

Do exposto não dissente o insigne Kelsen: "el Est d F d I 
presenta un aumento de d d I d . . , a o e era re
Úpo cuando no sólo la e ·egra. ~ , e 1 a e~cen~~ahzacwn: tenemos este 
tidas entre una autorid~d c~~~t~ y a legi.slacwn s~ encuentran repar
cuando adem, f ai ,Y vanas autondades locales, sino 

tenci a ~ara d::~e 
8

~a c:'n~~~u~d~s e~~~n~:f~~~is~:~~~~~!~~a~~=n c~~ ~e~ 
( 17) Esmein - op cit., pg. 185. cf. Laski' - p 

'England, 1950, pg. 38. · arliamentary Government iu 
( 18) Não era assim s·em sentido 

nosso país, quando diziam os seus r e a. propaganda em prol da idéia federativa em 
antes de. fazê-lo a idéia democrática~ goeiros que a natureza fizera o Brasil f·ederativo 

Mamfesto Republicano . · A , · .. 
Assis Brasil _ Unid~d~n Na~~~1~f Brath~nsf3, loc. cit., 76. 
Joaquim Nabuco D' • con erenCia de 1883 

llios D~putados, 1950,_ pg. l~~~rs1~s:ua:;:~~nt~::-~8 ~~·· Ipê, 19.49,,pg. 274, ed. da Câmara.. 
( 9) Jean Dabm - Doctrina General Del E t d 

s a o, trad. esp., 1946, pg. 329 _ 
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.•modo total o bien solamente parcial, es decir, dentro del marco fijado 
por las normas establecidas en la constitución central" ( 20 ). 

E Darcy Azambuja, com a segurança habitual das suas lições, 
após ba]ançar as teorias à respeito, conclui: "a faculdade de auto
.organização e de auto-govêrno, é um dos traços fundamentais do 
regime federativo. Êste princípio é necessário, porém não bastante. 
Devem também as coletividades federadas concorrer para a forma
·ção da vontade federal, participar na organização dos órgãos cen
trais federativos" (21 ). 

Um constitucionalista de· nota, João Mangabeira, escrevia, ao 
:.sustentar o anteprojeto constitucional do Itamaratí: "o que caracte
riza o Estado Federal é a sua coexistência com Estados constitucio
.nalmente autónomos, dentro das raias ·que a Constituição Federal lhes 
traça, e a impossibilidade de modificação ~desta por lei ordinária da 
Assembléia Nacional, e sem que êles sejam ouvidos. Esta é a fórmula 
·compatível com a realidade do mundo moderno, nas suas instituições 
atuais" (22). 

Ora, a distribuição de competências, assim legislativas, como de 
administração e judicial, que pressupõe, por sua vez, as constituições 
,estaduais, ao mesmo tempo que a federal, exige apenas a pluralidade 
-de entidades políticas, independendo dos seus sistemas de govêrno. 

Êstes valem como instrumentos, aptos ou inadequados, de rea
lização das tarefas atribuídas pelas Constituições, nacional ou esta
, duais, aos círculos e entidades integrantes da federação. 

6. - Ora, se numa federação presidencial, disserta Raul Pilla, 
"tem cada Estado o seu parlamento e o seu govêrno próprios, por 

·que não os poderá ter também com o sistema parlamentar? Será a 
·circunstância de ser, aqui, o poder executivo responsável perante o 
legislativo? Evidente é que não, porque ca·da govêrno, federal ou es
tadual, é exclusivamente responsável perante o respectivo parla
mento, federal ou estadual, conforme o caso. Assim, se a União tem 
~o seu parlamento e o seu gabinete perante .êle responsável, nada, 
absolutamente .nada impede que os Estados-membros também tenham 

. o seu parlamento e o seu gabinete igualmente responsável. Como na 
federação presidencial, na parlamentar também tudo é questão de 
delimitação de competência entre o Estado federal e os Estados fe-

"derados. Exatamente as mesmas ·dificuldades num e noutro caso" (23 ). 

(20) Kelsen - Compêndio de '.reoria General dei Estado, trad. de Recaséns Si-
'ches Y Azcaráte, 1934, pg. 180. 

cf. Teoria General dei Estado, trad. de Legaz Lacambra, 1934, pg. 254. 
(21) Darcy Azambuja - op. cit., p'g. 302. 
Laband - op. cit., I, § 7°, pgs. 105 e 106. 
Kelsen - Compêndio cit., pg. 180. 
Jean Dabin _ op. cit., pg. 330. 
22 -· João Mangabeira - Em tôrno da Constituição, 1934, pg. 61. 
F:rederic Austin Ogg -- op. cit. pgs. 74 e 75. 
(23) Raul Pilla - Da compatibilidade do parlamentarismo com a federação, 

jin "Diário de Notícias", de Pôrto Alegre, em 22-I-46. 
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Em verdade, o direito comparado oferece exemplos sugestivos. 
da conjugação num mesmo Estado, do parlamentarismo e da federa
ção, do mesmo modo ·que, em outros, desta com o sistema presidencial. 

Depois de estudar a teoria da separação de poderes e da divi
são dêles através das regras de competência, Gettell conclui assim,., 
sem lobrigar qualquer antinomia entre os tipos de govêrno e as for
mas de Estado, derivados da aplicação de um e outro dos princípios 
referidos: "it should be noted that the classification of governments on 
the basis of functional separation into presi'dential and cabinet types,. 
is a cross classification. The functional separation of departments 
reappears in each of the territorial subdivisions. In a unitary state 
the central government, created by the constitution, may be either 
of the presidential type, as in certain Latin-American states, or of 
the cabinet type, as in Great Britain and France. The local· subdi
visions in a unitary state will have whichever type the central go
vernment creates for them or permits them to create. ln a federal 
state the central government, created by the constitution, be 
either of the presidential type, as in the United States, or the· 
cabinet type, as in Canada. The subdivisions of the federal state· 
may adopt whichever type they prefer, unless there are lega! res
trictions in the national constitution which prevent. ln practice, the· 
subdivisions of federal states, usually adopt the sarne form that obtains 
in the central government. Thus the states in the .American union 
h ave set up 'the presidential type of government, while the Canadi an 
provinces ·h ave adopted the cabinet system" (24). 

Com efeito, o Cana-dá e a Austrália são dois !exemplos conclu
dentes da tese exposta. Estudando as instituições do primeiro, Bryce, 
que produziu uma "obra monumental" sôbre as instituições norte
americanas, (

25
) escreveu: "taken as a whole, the institutions are 

well constructed, being, in the main, such as iong experience as~ 
approved in Britain. Canada has made the first attempt to apply 
the Parliamentary system to a F ederation, Australia and South 
Africa have followed. The experiment has been successfull, for the· 
machinery has worked pretty smoothly". 

E depois: 

"The Canadian Constitution was an adaptation of the British~ 
Constitution to the circunstances of a new country in which a Fede
ral and not a unitary government was needed. It reproduced, with 
variations, certain features of the United States Federal system 
which experience has approved, while seeking to avoid the d~fects. 

(24) Raymond GarfLeld Gettel - Politicai science - 1933, 236, 7. 
(25) Ruy Barbosa - Os atos inconstitucionais - 1893, 69. 
Munro - The government of the United States, s.a ed., 1949, pg. 7. 
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. . . d It followed in other points the par~ia-~that expenence h~d disclose . f B . . . and - what was no less Im-
d Cabmet system o ntam, · · b 

.mentary an. . . . . to Canada the hahits. and tradJ:tlOn y 
portant - It carned over m h d h . " .(26) 

· h h r entary system a t nven · . "S. 
·whic t at par IaJ? . , f' d século passado esclarecia: 1 O 1, Dicey Ja em ms o ' . . 

c assico ' ' f' d, l de la Constitution du Dommwn, 
nous considérons le caractere e era d mme une copie -. mais 

· ' · bl t la reo-ar er co ' 
:nous devons m~vita ,"~men de la C~nstitution des États-Unis. D'autre 
non pas une copie ~ervi e d' t e'tudi"e'e exclusivement, dans cet ,, C · t twn cana Ienne es 
cpart,. !a onstl u t f·'de'ral Je maintiens clone comme t que gouvernemen e · . . 
ouvrage, en tan . . ouvernement du Dommwn est mo-
correcte mon affirmation .. ' q.Aue le g . . nous comparons l'exécutif ' 1 · d l'U · u contraire SI . 
,dele sur ce UI e . mo?·. . o~s apercevons toutde smte que 
,,canadien à l'exécutif an:encam, no~~s n le systeme du gouvernement 
le gouverm;nent cana~len est co~{t e~~;te en Angleterre, et n'imite en 
.parlementaire de Cabmet, tel qu , 'd . 1 de l'Amérique" (27). 

f 1 ouvernement presi entie 
aucune açon e g . ·C· d M . "lle estudando a figura do N t do ouve e UIVI ' · 

o mesmo sen I ? . " . li"entou ·quanto convmha para d D. 'mos bntamcos sa 
<Governa or nos omi 'l" - 'd si"tema parlamentar do go-
desfaz.er dúvida sôbre a. concl Ia~ao ·do E 1) d 

· - federativa e sta 0 · , vêrno com a orgamzaçao · d . "de même qu au 
. D , .... " esclarece o autor cita o;; 

''Dans 'les onumon~ ' ' 'f t d"rectement responsable de-'R U i le pouvmr executi es 1 . " 
, oy a um e- n ' . d 1 olonté por)ulaire . J P l t émanat10n · e a v . . l vant e ar emen ., . d . de'' ·Domimons com o c a 

omparan o reg1me " . l 
E noutro pass?, ~ . l' . . fonctionnent aussl norma e-Ingl:aterra: "Leurs mstitutwns po. Itlq,~es 

' lles du Royaume-Um. · · .. 
ment que .ce . . . " ' d l' Angleterre que les Dommwns se rap-

E mais adiante: c est. .e , ·
1 

. Ame du régime par-
I 1 uant a a pratique me 

prochent de P us en P us, q I R · e fait que se conformer 
lementaire. Le go':v:erneur, comm~ e t:~p~ la responsabilité politi
aux avis de ses MmLstres, et en meme d f' .. · t établie" (28). 
. . d le Parlement est e mitivemen . . " 
•.que de ceux-c1 evant C d, - e' menos positivo: the 

d. d Abre o ana a nao 
Bryce, Isser~a~ .o so N . 1 G v~rnment has been constructed 

Jrame of. the DommiConb~r atw~~rlia~entary system of Britain and ~on the lmes of the a met or 

d D ocraties - 1927, I, 497 e 506, 7. R' bl" (
26) James Bryce - Mo 

81
:n em lth Trad. franoesa, La epu Ique The AmeriCan Oommonwea . 

James Bryce - . 6 " t' du 
américaine 1900, v. I, 605, . . D minion est formé sur le type du ,sys. ~me 1 
c "Le gouvernement ~é~ér,al -~u du. la~e au Padement, et conserve ses pouvoi~~ s~i~~ 
'Cabinet'' anglais. Lhe mbmlsdterse o'to!~rnines I~e Gov·erneur générall esOt dansnelaensl ~~gle· 

1 t~ d la O am re e ) · b bl , elle de a ouron 1~ vo ~~~cutff permanent et irrespo.n~able, sem. las ~le~ c Il peut dissoudre le Parl~ment. 't,~,~ agia"ni •= '" ooneeil; de "'-\""''" n~'J::';~\~"", '"pon'>ble fouotionnant d "P':: 
Dans chachune des T>rovi~cesÍ 1 L~ ~ nant-Gouverneur représentant la couronne 

Le systeme du Oabinet anglaiS, e~ 1~ en, monarque constitutionnel:'. . d A 

~empV~~)nt, A~n v:u;I~:Y sort\~~rJro~~tionu à l'é!~~e G~dfr~;o~hi~ip~~t16~~~~:iio~~~ L(lw; 
::Batut et G. Jeze 19·02, 'Pg. 147, nota 1. Wade 
-4,a ed., 1950, pg. 418. .. . cit., 12, 93, 183. 

( 28 ) Couve de Murvllle - op. 
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ali her self-governing colonies. Executive power is vested nominally 
in the Governar General as representative of the British Crown; but 
is in fact exer,cised by a Cabinet or group of Minist,ers, who hold office 
only so long as they can retain the support of a majority in the Do
minion House of Commons. They are virtually a Comitee of Parlia
ment, and in it ali of them sit. Thus the actual Executive is the 
creature of the House of Commons, possessing as against it only one 
power, that of appealing to the people by a dissolution of Parliament. 
If ministers do not dissolve, they must resign, and if they dissolve 
and the election goes against them, they resign forthwith and a new 
Cabinet is formed" (29). 

E, ao tratar da Austrália; "Executive power resides nominally in 
the Governar-General, as representing the British Crown, but virtually 
in the Cabinet of high officials who form his Ministry, and who must 
be members of the Legislature and must (in practice) have the sup
port of a majority in the House of Commons" ( 30). 

Por sua vez, a respeito da organização dos poderes nas Províncias 
federadas do Canadá, Ernest Chevegrin expõe que: " ... chaque pro
vince a une législature qui, à l'exception de Québec, est, composé d'une 
assemblée unique. Le lieutenant-gouverneur est nommé par le gou
verneur pour une durée illimitée, mais ne pout être révoqué qu'avec 
cinq années d'appointements, sauf pour cause determinés; il est assis
tê par un cansei! exécutif ou cabinet, comprenant les chefs des dépar
tements ministériels, lequels sont responsables devant la legislature" (31). 

Bryce confirma: "they ( the Governments of the Nine Provinces, 
which correspond to the states in the Australian Commonwealth and 
in the U. S. A.) reproduce the system of Cabinet and Par!iamentary 
Governrnent provided for the Dominion. . .. The system is, in minia
ture, that of the British Parliament and Cabient. The Legislature is 
elected by universal suffrage for four years, subject to an earlier disso-
1ution by the Cabinet" (32). 

A federação australiana, com os seus governos parlamentares, as
sim na órbita nacional, como nas estaduais, é igualmente descrita 
pelo erudito prefaciador das "Constituições Modernas" de Dareste, 
Delpech e Laferriere (33). 

Neste particular, é ilustrativo o estudo de Bryce: "the Consti
tutions of the six States, ali of course older than of the Commonwealth, 

(29) Bryce - op. cit., I, 459, 60. Wade and Godfrey Phillips, op. cit., pgs. 416 e 418. 

(30) Bryce- op. cit., II, 174. Wade and Godfrey Phillips, op. cit., pg. 420. 
(31) Ernest Chavegrin, in, "Les Constitutions modernes", par Dareste, refondus par J. Delpech et Laferriere. 4eme. édition, 1933, V. 242. -

.(32) Bryce - op. cit., I, 462. Wade and Godfrey Phi!Iips, op. cit., pg, 418. 
(33) Ernest Chavegrin - loc. cit., V, 196 a 202. Wade' and Phillips, op. cit •• pg. 420. 
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. . B .. h frame of government .... Each Stat~ 
are reproductwnsof ~he d r~tis h Cmwn ( usually for five years), andi 
has a Governar appomte. y ~ e "',[ the Legislature by the persons 
a Cabinet selected from mem ers t an administration, such per
whom the Governar summonsf tho ormt which at the moment cons.-

bel.no- usually the leader o t e par y 
son o A bl " (34) . the maJ'ority of the ssem y . t1tutes 

* * * 
d ' luz da doutrina e da, h · orno demonstra o a . 

7 - Ten o assim c . . . d ... ncia da apontada antmo,.. 
prática constit~cional dos ~ovos, a ~~~~~c~:deral. . 
mia entre governo de gabmete e s 

* * * 
• • I ntretanto que, embora admitissem,, 
8 - Não faltaram JUizos, e. ' federação encontravam .. 

· · b'l"d d d arlamentansmo com a ' .
1 

. 
a concilia 1 1 a e o p d" . . ti v o da lei magna bras! eira. 

I 1 b t, ulo em expresso Isposi . d 
insuperave o s ac . . ' . tendia inconstitucional o proJeto e· 

O prof. Sampaw Don~ ;nd t 217 do Código Supremo, pelo. 
emenda n. 4, à vrsta. do § . mo o o~~ ;to de deliberação projetas ten
qual "não serão admrtrdo~ co R J'br a" E sustentava ser a fun
dentes a abolir a ~e~eraçao e a :~~ b~asÚi:ira a "igualdade d~ re" 
damental caractenstica da feder çd . aldade de competencla 

- d E tados no Sena o e a Igu ' . 
presentaçao . os s . lativos salvo os casos espectflcos, qu~ a 
entre os dOis ramos legls ' d e "o sistema parlamentar Im-. . - a" acrescentan o qu S d 
Constltmçao el!umer .. ~ 1... . de o deres gerais entre o ena o e a, 
porta em abohr a eqmva encra p •ação igual dos Estados no Se
Câmara: importa em anular a repre~~~~lentes aos da Câmara dos De
nado para o exercício de podere~ eqm . "l o qualquer projeto de ín-

' " A I -o era termmante. og ' b' d . 
putados . ·cone ~s~ . . 1 ão pode sequer ser o Jeto e· d 1 arlamentar e mconstltUclOna' n 

o e P , (35) . 
deliberação . do <;ongre~so d. dispositivo constitucional, b~~tana 

Sem discutir o a cance o " d . gabinete não se. buhna na considerar que, pela a~doção do governo e 

, 93 rossegue o mesmo autor: :'b.ooth in. 
(34) Bcyce - op.inci~he17s~-d~rat s~!te; the PExecutive Gov~~~~sen~f c~::Is~: ~for:' 

the Common_w~arh a~~dom exceeding seven, who areftnor~al~~und a "Minister without· 
group of Mmis er.s, . , nts Though there may o en e h r house of the Le
of the administrativ,e depfum~abinet. All have seats in .. one or o\~ of the party for 
portfolio''. These form os,:d to represent the bes~ pol~~:ai t cap~cl ~ccording to British, 
gislature, a~d a:re t~up~jority. The place of Pnme. ; mi~ e~Y , the Gov,ernor to form 
the time bemg m e statesman who has been commiss.one , 
usage, taken bf" ~~e . ~ Canadá e na Austra· 
the administratwn . ~ arlamentarismo e da federaçao no Nerinex 1910, chap. 

Sôbre a ,evolu(lao do P emPnt de l'Angleterre, trad. par A.d parte • da obra· Sir, 
lia, v. L. Low5ell, ~Oe4 .goc;:~~ d~ Murville, o~. cit: t~a a F~~gu~X~X 16 a 21 e .Jean 
LV v. II, 48 a o. ' A Monarquia Britâmca, ~n ev. . 9 ' 

g~:;z Sl" ~~~r c~:St~:~~io~al d~ ,Canadá,";:~~:~:t~r?s~!· ;! ;r~sidencialismo", in "0, 
(35) A de Sampaio Doria d ~ " 

Estado de S .. Paulo"' 10-IV-l~,j:g· mpatibilidade do Parlamentarismo com a Fe era,çao ' 
João de Olivei~a ?!'·~ -. ~~~X-4,9 e Rev. For. CXXVII, 5S3. in "Jornal do ComerCio' ' Rw, 
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"c.ompetência da União e dos Estados -':'· . 
··sJgual_ representação no Senado e ' ~eJ?. estes passa~Iail_l a ter de
·os dois ramos do poder le . 1 ? a_ Simihtu?e de atnbuições entre 

'f' gis ativo nao sofrena r " 1 sos especi Icos, que a Consti't . - eparo, sa vo os ca-
'~- · Uiçao enumera" .entes e que ao professor d h. , . . . ' mesmo agora exis-

, escaparam. Ao seu número a. Istonc~ F acuidade de S. Paulo não 
, · se acrescena mais f 

, ma~a, se somente perante ela se f f . um, em av?r da Câ-
. gabmete. Izesse e etiva a responsabilidade do 

Se C" s amara e enado em regra t" 
menos certo é que cada ~m d ' em a mesma competência, não 

'b . a as casas do Congre . . 
m~nte atrz uzções específicas I . sso, possm Igual-
1tmção. ' c aramente determma•das pela Consti-

À Câmara dos Dep t d . . 
d" · . u a os, pnvativamente . proce encia ou Improcede"n . d - ' compete declarar a 

R 'bl' cia a acusaçao c . t p . epu Ica e contra os Mini'st d E on ra o residente da d l . ros e stado n . . . 
os aque e, e amda estivesse o S -d os. cnmes conexos com 
dêles, nada poderia fazer sem ena ~"convencido da culpabilidade 

·59, I). que a amara os pronunciasse. (art. 

E ao Senado, exclusivament b . . , 
.contra êle a Câmara se aqu"l e, ca ena Julga-los, nada podendo 

. ' · e e entendesse de b 1 " 1 . 
vesse esta cabais razões para declarar-lh a so. ~e- os, amda ti-

De resto decretada a - . es a culpabilidade. 
f ' acusaçao ficam d 

··suas unções até ao julgamento d f. . . os acusa os suspensos das 
Destarte, ainda no atual r e . e llllti~o. (ar~. 88, parágrafo único). 

te, é cert?, afastar os governan.r;:m~ po ~ a Camara, temporàriamen
prerrogativa: a responsabi.lt'd d s I~ po er. Compreende-se, aliás a 

· a e po 1t1ca 1· · ' mentar, evolveu da respo b T d d ' pecu lar ao Sistema parla-
presentativa com a qua·l· n~a Idl. a e penal da antiga monarquia re-
'd ~ . ' nao e1xa de apr lh 

:s1 enc1ahsmo (36). esentar seme ança 0 pre-

À Câmara, compete, outrossim de mo l • • : •• 

da tomada de contas do Presidente' da R ?o ynvatrvo, a IniCiativa 
Por sua vez o Senad t . epubhca. (art. 59, II). 

AI' d · 1 ' 0 em Igualmente at 'b · -
.. . ~m e JU gar o Presidente da Re úblic . n. mçoes exclusivas. 
bihdade e os Ministros d. E d p a nos cnmes ·de responsa-

d e sta o nos da m 
com os aquele perante o S . d - esma natureza conexos 

1 ' ena o sao proce d . 1 qua quer participação da C" M' . ssa os e JU gados, sem 
amara, os lllistros do Supremo Tribu-

(36) Esmein - op, cit. 113 
E. Glasson - Histoire d n· .. 

. de 1' Angleterre. 1883 V 428 u rort et des Instituions politiqu . '1 
'E. Fishell - ~~ c'onstit~tion d' A . ·e crvr es e judiciaires 

~~~t~~ d;; ~~on~ General dei Estad~gler~r;, Dtrad. ~h. Vogel, 1864, II 4.09, 410. 
Kelsen - T~~~f a - Com. à Oonsi. de 194t~ Pf 1 ~ 8 · ' 

·xico, 1950, 317~ a General dei Derecho y dei Ést~doo.t d d . 
Ezékiel Gordon L . . ' ra . e Garcra Maynez; Mé-

~tutionnelle recente, 19BI 5a2 responsabilité <du Ohef de I'Etat D . . 
'Emile Giraud _ L' · . ans Ia pratique consti· 

e pouvorr exéoutif - 67, 68, 392. 

'&nal Federal e o Procurador-Geral da R .. epública, tamhém nos cnmes 
de responsabilida,de. ( àrt. 62, I e II). 

E ainda ao Senado, exclusivamente, cabe aprovar a escolha de 
certos magistrados, do Procurador-Geral da República, dos Minis
·tros do Tribunal de Contas, do Prefeito do Distrito Federal, dos Mem
iibros do Conselho Nacional de Economia e dos chefes de missão di
'Plomática de c ará ter permanente. ( art. 63, I). 

Somente ao Senado, _com total independência do outro ramo do 
·poder legislativo, compete autorizar os empréstimos externos dos Es
'tados, do Distrito Federal e dos Municípios. (art. 63, II). 

E' ainda incumb~ncia sua, peculiaríssima, suspender a execução 
«de lei ou decreto declarados inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal. (art. 64). 

Cabe à Câmara dos Deputados, por sua vez, em relação à Câma
"ra Alta, a iniciativa da lei de fixação das fôrças armadas e a de tôdas 
: .. as leis sôbre matéria financeira. ( art. 67 § 1.0 ). 

Visto é, ,portanto, não ser idêntica a compet~ncia de uma e outra 
casa do Congresso mesmo no atual regime. 

Da confiança da Câmara, segundo o projeto de emenda cons
'titucional n. 4, dependeria o Conselho de Ministros, e, por via de con
"·seqüência, somente ela seria dissolúvel. 

Incluir-se-iam essas peculiaridades, portanto, nos "casos especí
''ficos que a Constituição enumera". 

E nem por isso se teria abolido "a eqüival~ncia de poderes gerais 
entre o Senado e a Câtmara", nem importaria "em anular a repre
sentação igual dos Estados no Senado". 

A conclusão do prof. Sampaio Dória, segundo a qual "qualquer 
~:projeto de índole parlamentar é inconstitucional", é manifestamente 
infundada. 

De resto, a restrição constitucional é no sentido ·de vedar o curso 
de projetas tendentes a abolir a Federação e a República. 

A restrição, sem discutir a sua valia teórica e prática, segundo 
.. cânon de hermen~utica, deve ser interpretada estritamente. 

E abolir, registra-o Morais, é suprimir, extinguir, aniquilar, anu
lar, cassar. Ao lado do velho dicionar·ista, Laudelino Freire esda
Tece: abolir, revogar, anular, extinguir, suprimir, pôr fora de uso . 
.E Pereira e Souza, no clássico Dicionário Jurídico: . "h e por uma 
cousa fora de .uso". 

Augusto Magne, no seu Léxico, especialmente dos períodos me
dieval e clássico, confirma: "abolir, anular, revogar, extinguir, pôr 
,.em total desuso, com referência, principa'lmente, a lei e costumes". 
E como sinônimos ap>resenta - revogar e derrogar. 

117 - R. D. - 2:o Vol. 
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. Com efeito, a reforma pro osta . . . 
qual independe da forma d" Ep d atAmge o Slstem_. a de govêrno ®~' 

b 1 . e sta . o. apro - d ' resta e ecena a monarquia · f . . , . vaçao a emenda nem, 
9 - A . . . - ' nem ana unitana a República 

s mesmas razoes o prof Sam . D' . . 
a tese es~posada pelo' Instituto .d Opaw ona sustentou ao relatan 
Grande do Sul, no Con res . a . I'?em dos A·dvogados do Rio. 
de 1949. g so de Direito Constitucional· da Bahia,. 

E em conferência que r · , . 
reito daquele Estado_ no p onundc.wu na mchta Fa:culdade de Di-

. d . ' . vamente Issertou sôb ' . summ o assim as suas oh·. - " re a controvers1a, re-
gabinete? Perante a Câmar~eçdo::=nterante que Câmara responde o' 
rante o Congresso em sesso·~e . puta? dos? Perante o Se. nado? Pe ... 

d . s conJuntas Ou · ·d separa as, cada uma por · ' am a, perante as duas 
"Se perante a Câmar sauad vezD,. comodna elabo. ração. das leis? 

l . . · os eputa os 1 d S anu a, extmgum;do-se a fede -. . .. o pape o enado se· 
"S . raçao. 

e o gabmete responder perante o S .d . . 
te representado na Câma d D d ena o, o povo,. diretamen-" ra os · eputa os d · · 1 · · 
vern~ do país. ' per ena o. eme no Go-

S_e perante o Congresso em sessões con. 
pendena sempre para o lado da CA Jluntas, o fiel da· balança. 
Senado. amara, anu ando-se a igualdade d·o. 

"Se perante as duas Câmaras d 
elaboração das leis a moro . d d ' c a d~ uma por sua vez, como na. 
liberações nem sem' pre. ·consi ad e nas , Iscuss. ões em duplicata, e de-

cor es com pred · A · f' 
das Câmaras . anarquizaria . . ommancia a mal de uma, 

N - b ' o Sistema numa babel sem saída" 
ao o stante, na mesma f .A · d 

federação . não são idêntic . con e~~n~I~ . e novo reconhecia que "na. 
O que a ~aracteriza é a eqau_~ .. aslAatr_I mçoes da Câmara e do Senado. 

' Iva enc1a em geral se b d I 
mas prerrogativas da Câmara . d ' m_ e~ argo e a gu-
Senado". ' nem e outras mais Importantes do, 

Aliás, segundo Kelsen sem . . ' . . d ' 
Estado uma CA d ' preJUizo 0 car_. ater federativo do , amara po e predo · Ab 
o Senado "sólo tenga un vet mmar_ so re outra,, a ponto de que· 
cámara_ popular'' (38). ·. o suspensivo contra los acuerdos de la 

E Isto sem considerar a opinião r d' I d J -- . 
nega seja a existência do Se I . a ~ca ' e oao ~angaheira que· 
do federal (39). nado essencial a cara·ctenzação do Esta-

· Como se v;ê, o ilustre professor ·de S- P 1 -
argumentos em amparo ·de suas , I -ao au o n,ao ofereceu novos. 

cone usoes e o notavel certame 

. ~37) A. de Sampaio Dória "P l . 
Cia prof~rid~ na Faculda.d,e de Direito d a~ ah~ntarismo v~::sus Federação',' conferênr 
to .. Constitucwnai. comemorativo do ce t ,a. a Ia, por ocasiao do Congresso de D' : 
tado de S. Paulo", de 19 e 20 de no:e!~~~wd de Ruy B-arbosa, e publicada em "O~~~ 

(38) Kf'!sen - C!)mpêndio cit 181 e 1949. 
(39) Joao Mangabeira - op .. , cft.,s2 a 65. 
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clico não aderiu a elas ( 40 ), como, aliás, já as reJeitara o InstitutG 
da Ordem dos Advogados do Rio Grande do Sul ( 41 ). 

* ,X, * 

10 - Outro jurista eminente a impugnar a conciliabilidade do 
parlamentarismo com a federação, foi o deputado Afonso Arinos, 
hoje professor de Direito Constitucional da Facul·da·de de Direito da 
Universidade do Brasil, - como relator da Comissão Especial que 
opinou sôbre o projeto de emenda n. 4. 

O ilustre constitucionalista começa por discordar do prof. Sam
paio Dória, reconhecendo que só projetas que abolissem e não apenas 
modificassem a federação, seriam veda.dos pela lei fundamental, afir:.. 
mando, outrossim, que se o projeto amesquinha as funções legislativas 
(sic) do Sena·do, "esta circunstância, por si só, não aboliria a Fede ... 
ração no Brasil" ( 42 ). · 

Passando a estudar os Estados fed.erais que praticam (ou pra
ticaram) o goyêrno parlamentar, aponta o Canadá, a Alemanha e 
a Áustria, para classificá-los sob o rótulo de federalismo europeu, 
em contraste ao americano, porque na,queles países as unidades fe
deradas desigualmente se representam (ou representavam) no Se
na·do. 

Em face da federação australiana reconhece que ela está mais 
próxima do nosso· tipo americano, mas, pelo fato de serem os gover
nadores estaduais nomea~dos pelo rei inglês ( 43 ), desconsidera aquela 
manifestação histórica de Estado federal onde se pratica o regime 
parlamentar. 

E por êste fato assimila a situação dos Estados australianos à 
das· províncias brasileiras ao tempo do Império, porque também os 
seus presidentes eram de nomeação do poder central. afirmando: "esta 
perda de capa•cidade ~de eleger o chefe titular do govêrno local é uma 
conseqüência lógica do parlamentarismo monárquico, como aconte
cia no Brasil-Impé-rio" ( 44 ). 

Aqui o reparo se impõe de pronto. Sendo o Brasil um Estado 
unitário até 89, as suas províncias não gozavam de autonomia po
lítica. O govêrno delas era mero reflexo do central. E ao contrário 

(40) Revista Forense, CXXVIII, 16 (nota). 
(41) Revista For·ense, CXXVIII, 37 a 49. 
Paulo Brossard de Souza Pinto, "Em tôrno da emenda parlamentarista'', Sepa· 

ra.ta da "Justiça", 194.9. 
'( 42) Afonso Arinos ·- Parecer sôbre a emenda parlamentarista, avulso da 011· 

mara dos: Deputados, pg. 30. 
( 43) O govern,a,dor dos Estados da Austrália é de nomeacão :real, enquanto o das 

províncias canadenses é nomeado pelo governador-geral. Couve de Murville, op. cit. 15 
e 38 Bryce, op. cit. II, 176, Na Austrália os "poderes residuais" pertencem aos 
Estados, ao contrário do que se v·erifica no Canadá, Gettell, op. cit. 228 e Bryce, op. 
cít., II, 176. 

(44) Afonso Arinos - Parecer eit. 34'. 
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dêste, o goV~êrno provincial . . 
parlamentar. nem era colegiado, nem responsável, nem 

Joaquim Nabuco, sustentando . 
n;ara do Império, na década de . u~ proJeto. de federação na Câ
Zia que uma das razões por mawr e~er:volvimento do regime d'
nomia era "a impossibilidadeq~e ~s pro;mcias necessitavam de a~t~
centra], como são as presi·dênci:s azer e ~m.a delegação do gov·êrno 
;;:s~'te(4I~e)sponsáve1 perante aquêlesd~Jero;~nc.Ia? um .govê~~o efetiva-

. mmistra Identificado com 

Mas convém ainda notar ue 
~o o governador do Com q 1 os governadores dos Estados 

1" monwea th I' , co-
:,~~· es, ~~prese_?tam um papel semelhan~~stra Ia"no, nomeado pelo rei 

mam e nao governam tar f . ao deste na Grã-Bretanha 
;e.s (46), não havendo des;arte: a q~e cabe ao~ respectivos gabine~ 
. ett~ ~em qualquer prejuízo à n;tats remoto simile na compara ão 
;nstitmções australianas em prolv~ha do tes~e~un'ho oferecido p~as 
amentar em Estados federais. a compatibilidade do regime par-

. . ~ouviria observar, por fim 
titmçao federal americana, a Ha;::í~ ao tr~tar-se da feitura da Cons
os gove.rnadores nomeados pel ~~n nao pareceu absurdo fôssem 
suspensivo sôbre os atos das I o .P{esi ente, que teria ainda um veto 

Ora relat' ' egis aturas estaduais. . . ( 47) 
1 ' Ivamente a assertiva d . 

par amentares se enqnadr . . e que os exemplos de federa -
tind . . am num tipo de f d ,. çoes 

o-se exista êsse tipo . 'f . e era"~smo europeu ad . 
próJ?rias palavras do ilu;trs~~:~~~ana apena~ •que "a federação '_ :Is
InStituto político uniforme" ( 4S)or ~a Comissã~ ~special - não é um 
com . a sua-elo,qüência cheia de. sa~ ~on:o. ~~na }oã~ Mangabeira, 
~men,c~na na?. e o metro de irídio con: ona. a con~tituição norte
fe~e dec:_ma~mi1wnésima pa-rte do uarte~v~do em. P.ans, como padrão 
f" raç~o e uma forma de Estad q. .o mendiano terrestre. A 
orças, mterêsses e objetivos var· ,o, 1 um Sistema de composição de 

rente e peculi~r a cada pov~. Pl~:ve- no tem~o e no espaço, e ine-
com as necessidades e os . ma se, por Isso mesmo de a " d 
rati d E sentimentos de d ' cor o 
1' v~. os stados Unidos não é o d C ca ,a povo. O regime fede-
Ia. do Brasil não é nenhum d" o anada; nem êste o da Austrá 

Rca~o.. ,? da Alemanha não é o d:sA~es, n.em o Argentino ou o Mexi~ 
ussia ( 49) ustna, nem 0 da S · · · UIÇa ou 0 da 

(45) Joaquim Nabu . 
21-XI-1885, pg. 270 2 co --;- Discursos Parlame 
curso(::) 8 ~e agôsto' de 7f888,D~s;: 4~:rlam., ed. da n6~~~ra edd.o/P~, 1949, discurso de 

Couve deryce --;- op. cit., I, 462 ~ II eputados, 1950, dis· 
(47) W Mpurville- op. cit., 12 93 ' 174, 176 e 177. 
( · . M. Kenned ' e 183. 
( 

48) Afonso Arinos Yp - The Constitution f C 
49) João Mangabei'r-a - arec_ -er~ 37. o anadá, 2.o ed. 1938 

-~ op. Cit. 21. ' Pg. 414. 
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Foi em razão dessas verdades, de resto, intuitivas, que o de
putado Afonso Arinos, svstentando o parecer, para ser lógko com 
suas ·conclusões, vem a declarar simplesmente que "no Canadá e na 
Austrália não existe federação" (5°). 

E buscando elucidar o que entendia por regime federativo de 
tipo brasileiro, apontou como seus pressupostos: a constituição es
crita e rígida e a conseqüente supremacia desta sôbre as demais leis, 
o contraste da constitucionalidade delas pela justiça e o regime pre
sidencial. Não é preciso insistir que incorreu aqui, o jurista ilustre, 
em palmar petição de princípio, dando como demonstrada (pressu
posto) exatamente a tese a demonstrar. 

Prosseguindo em seu parecer o parlamentar referido apela para 
a autorida1de de Dicey como o autor que teria demonstrado a "incom
patibilidade entre o parlamentarismo e a federação de tipo norte
americano e brasileiro" ( 51). 

Dicey, entretanto, se limita a demonstrar a incompatibilidade 
da federação, que pressupõe - "la suprématie de la Constitution; -
la distribution des différents pouvoirs du gouvernement entre des 
corps différents investis d'une autorité limitée et coordennée; le droit 
reconnu aux tribunaux d'interpréter la Constitution" ( 52 ) com o 
sistema constitucional inglês e não com o parlamentarismo, com o sis
tema da onipotência parlamentar, da soberania legislativa ("le seul 
príncipe fondamental de la Constitution anglaise est la souveraineté 
législative absolue, le despotisme du Roi en Parlement") (63), com 
aquêle particular sistema constitucional flutuante que ignora uma 
constituição rígida, formal e pràticamente superior às demais leis. 

Assim: "La souveraineté du Parlement est (à un point de vue 
légal) le caractêre dominant de nos institutions politiques. 

"Le príncipe de la souveraineté parlementaire signifie, ni plus ni 
moins, que le Parlement ainsi défini (le mot Parlement signifie, dans 
la bouche .d'un jurisconsulte, le Roi, la Chambre des Lords et la 
Chambre des Communes) a, d'aprês la Constitution anglaise, de 
droit de faire ou de ne pas faire une loi quelconque; il signifie, de 
plus, que la loi anglaise ne reconnait à aucun homme, ni à aucun 
corps, le droit de négliger ou d'écarter les lois faites par le Parle
ment" ( 54 ). 

(50) Afonso ·Arinos - Discmso pronunciado em 23 de junho de 1950 e publi· 
cado no Diário do Congresso Nacional, de 27 de junho de 1950, pgs. 4909 e 4910. 

(51) Afonso Arinos - Parecer, 37. 
Raul Pilla - no seu voto sôbre a "Emenda Parlamentarista", avulso da Câmara 

dos Deputados, pgs. 48 a 52, cabalmente refuta a proposição formulada. 
cf. Soriano de Souza. Direito Público e Constitucional, 1893. pg. 112. 
cf. a Introdução (2) de Emelyn C. S. Wade à 9.3 ed. inglesa da obra de Dicey. 

"Introduction to the Study of the Law of the Constitution", London, 1950, pgs. Lili 
e segs. 

(52) Dicey - op. cit., 127, cf .. 146. 
(53) Dicey- op. cit., 128. V. Wade and Godfrey Phillips, op. cit., pg. 417. 
(54) Dicey _ op. cit., 35, 36. 
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''La souveraineté 1 ble. Elle est com lêt par ementaire est donc u f . ' d~ vue négatif. le ; )usst bten au point de v: ait legal indubita-~~re ~ue ]e Parleme:; ement p;ut légalment lé;i~osttJf qu'au point 
. apres la Constitutio estime etre sujet convena rer en t.oute ma
se poser en rival d ln anglaise, II n'existe au ble d~ legislation. N e a souvera· · , l' . cun pouvo1r q · · ' 

nutro passo J., d' mete egislative d P UI pmsse 
expr:ession t . . I a , Issera: "De Lol .. , u arlement" (55) 

. nvJa e que e d. me a reswne l . . 
prmcipe fondament 1 st evenue presque . e SU)et en une 
ment peut tout fair:' pour les jurisconsultes proverbtale: "C'est un 
.en femme" (56) ' sauf changer une fem anglais, que le Parle-. me en homm 

Ao contrário o . . e et un homme 
modo r · ' InSigne con t' · Estado:x~~Cl:Znsatyoss~bilidade dos ;:~~~:~tist~ inglês reconhece de 

l 

. ttmçoes e · ansmo ser · d 
enCia que o Ca d' ( sentas e rígidas (57) . pratica o em 

modelou aprovei~=n~o ao teml'o a Austrália ,;ã;ssim como não si
de Estado e a br· tA . a expenência america era federação) se 

Mas ara o I amca relativamente ao sist na no tocante à forma 
ma não e~á ' professor Afonso Atinas ema de govêrno (58). 
n: 4 não a]ter~;o!~tam~nte na federação poo~':to cfctal do proble
vtgente, mmo tamb~>a a o Poder Judiciirio pre no ato da "emenda 
do íntegras indu . em em nada restringir a~ s VIsto. na Constituição 
t' · ' stve as de uas atnbui - d · 
. tss;,ma atribuição de natureza política, tal . . çoes, etxan-
lets ' e isso por ue .;xercer o contrôle da cons ~orno a tmportan
porque, no fundoq .o regime parlamentar - tttucwnahdade das 

. Constituição sôbree :sa ;erdade, .não aceita a s;;~r· ac~tda o c~ntrôle 
Destarte ' f ' em~lS le' Is" (59). IOfl ar e efetlVa da 

. ' o pro essor Ilu . . . ta I' a soberania 1e i 1 . stre embunlha a on. " . 
com o govêrno de g sbayva, próprias do sistem tpotencta parlamen-"N . ga mete. ' a constttucwnal in 1" 

essas condlç- . g es, 
a emend b oes, quer-nos a esta eleceu no parecer - enuncia o l 
res uma contrad· - . ? que concerne ao f . re ator - que 
legislativo, no r~ç~o msolúvel, que é a incoe~~.cwnamento dos pode
à falta de supre g me parlamentar, predom" /vel predomin~ncia do 
funcional do Jumd.a~~a. rda Constituição coexi·nta.ncdla que corresponde 

d 

1c1ano pe 1' ' IS m o com b 
que ecorre da ob d' A ' • cu I ar ao presiden . 1' a so erania E . e tencta efeti ' c Cla tsmo feder r 
iU<f . mats adiante: "para nó va a onstituição federá!" (~;)sta, e 
. Ictansmo político .. . s a contradtção - . . 
macta da Constit . -- eqmvale a esta out parlamentarismo e 

mçao e supremacia da lei ~rad.co,n~radição - supremana e decorrem am-

~gs) D~cey - op. eít 63 

(
576)) , DlCey. - op ., ., . , 64. 

Dicey - o .CI':• 38. 
(58) Dicey - op. c~t., 139. 
(59) A. Arin:os p. clt., 122 e 147 (60) A. Arinos = ~arecer cit., 44: nota 1, cit. sob n.o ·27. 

arecer cit., 4 7 . 
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fi> as da ,con tr.td içã0 par I arn en t arismo e fede ração", ( 
61

) idéia que v o I
rou a sustentar em discurso proferido à Cftmara dos Deputados (

62

). 

No mesmo parecer, entretanto, em flagrante contradição com 
.as passagens dêle citadas, e do referido discurso, mas com evidente 

;procedência, escrevera o professor Afonso Arinos: 
"a supremacia da Constituição sôbre as leis ordinárias é assunto 

.que independe dos sistemas de Govêrno. Pddem admitir esta super
legalidade constitucional os países unitários ou federais, mMárquicos 
.ou republicanos, p arl arn en tarist as ou p r e si d en cialistas" ( 

63

) • • 
De resto, o fundamento do contraste da constitucionalidade das 

leis não reside no "presidencialismo federalista". 
O fundamento ~aciona.l da declaração de inconstitucionalidade 

.Je aros legislativos e executivos é a existência de uma lei superior em 

relação a leis que lhe são subordinadas. A existência de uma Constituição formalmente diversa das leis 
.ordinárias, que exija para a sua reforma urna tramitação legislativa 
-especial. Não fôsse assim e não se diferençaria uma norma de outra 

entre elas se estabelecer uma hi,erarquia. 
"Ou a Constituição é uma lei superior, soberana, irreformável 
meios comuns, argumentava Ruy Barbosa, ou se nivela com os 

.atos de legislação usual, e, corno êstes, é reformável ao sabor <la le-

gislatura" (M). Ruy estabeleceu a distinção com clareza matemática: "a Cons-
tituição é o ato da nação em atitude soberana de se conStituir a si 
mesma. A lei é o ato do legislador em atitude secundária de exe
cutar a Constituição. A Constituição demarca os seus próprios po
deres. A lei rem os poderes confinados pela Constituição. A Cons
tituição é criatura do povo no exercíóo do poder constituinte. A lei, 
,criatura do legislador como órgão da Constituição. A Constituição é 

instrumento do mandato outorgado aos vários poderes do Estado. 
A lei, o uso do mandato constitucional por um dos seus poderes ins-

tituídos na Constituição" (
65

). Foi por possuírem tais noções que antes de 'se federalizarem, as 
-col&nias americanas j:i conheciam o contraste da constitucionalidade 

das leis (66
). 

( 61) Afonso Arinos - Parec,er cit., 4 7. (62} A!onoo Mino' - Di,curoo de 28-YI-50, in Diârio do Cougre>oo Naoional, 

de 1-VII-50. pg. 5035. (63) Afonso Arinos - Parecer ci.t., 41. 
( 64) RuY Barbosa. A tos inconstitucionais, 44. d. l{uy Cirno Lima - lntrodn<ão ao ""'''" do Di<O\to Administrativo, 1942· 

5.0 , II, 1. pg. 57, 8. 
( 65} Ruy - Coroentári<>S •ã Constituição Federal Br.,iloira, o<>ligidoa e orden•· 

,dos por Homero Pires, v. 1, 19-20 (1932). ( 6 6} Rny - Os a toa inoon ati tu< iouaia, 49 a 51. Anistia ln ver,. - 18 96, pg. " 
Jam" T. Yon>'g- Tho new an>'·'i"n govornment an<l its wo<k. 1947, 4.' od., 216. 

DiceY - op. cit., 146. Do "'"'• o I!lstado unitãrio não oxolui o oóntr"te !la oouatitucionolidade d-' lei<. 
oi. pontes de Miranda, Comentários à Constitui<ão de 1946, 1, 141, 156. 
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Assim, melhor se diria ue " 
constituições federais em reira esse co~traste em vez de derivar daq 
que nêles há necessilade prát' ' ~ pratica nos. E~tados federais por~ 
ra das competências distribuí~ca ·,e um~ const!tUição rígida definido
estatal (67). as as entidades Integrantes da unidade· 

!Jm regra, e não ·como conse .. " . f 
ma da constitucionali.dade da 1 q_uendcrad orçada, (68) surge o proble-
da . s eis es e que d . supremacia constitucional. se a mita o princípio·" 

A conse ·· " · ' f quencia e . orçada não rest d, . d . 
~el? sempre extraída e usad; I a UVI a, no plano lógico, mas, 
ng1das. pe os povos que adbtam constituiçõesc 

. ~~ Suiça o contraste constitucional d 1 . 
n~Is ( ). De resto a solu ão d - as e!s se reduz às canto-
SeJa a mais feliz. ' ç po e nao ser a JUdicial, (70), embora~ 
. . Relativamente à necessi'dade d . 
ngi~ abusos 'de poderes e com et" ~ desfazer ~Isputas entre, e cor
duais, Gettell advertia: "in p encfiads da~ enttda'des federal e esta-. 
and G some e eratwns h S . 

e:-many, the constitution is lac d ' sue as ' Witzedan& 
the natwnal legislature whos d I? . e . un_der the guardianship of 
between the central and local e tehcisi.o~ IS fmal in case of dispute~ 
supre . au onties In the 1 . "" macy exists. In others su h h U . se states egisiative· 
extent Austria, Canada Au'str ~· as t e mted States, and to a 1ess 
federa~ions, the highest' nation:ta~o~~~ ~o~e of ~he Lati?-American, 
mantam the constiutional b 1 f eci,des disputes m order to 

a ance o powers between central and, 

<67 ) Ruy - Os ato · · · 
ma associação de sociedade~ Inconstitl!ciOnais, 62, 3: "Não há , . . 
da soberania pelos ór - ' ~o.mo sao os governos feder t' d·uvida am,da que, nu
mento~ relativamente a~~~~o pohtwos de legislação e ação ~Ivo:, da dis~ribuição r·estrita. 
essencial do q 0 .mos que o compõem f . 0 0 o nacional e nos ele-f6.: _ "convéll! u~ot~~s qu~ns;~~~iç~~ut o?-de a auto~i~~~! 1~~~ítfc~a é ll·~~ff~idadd~, ainda mais, 
mçao (referia se à . rma decorre não d Ica a . E a pg 

tadas''· . americana), mas da teoria' geral, d ~:~ceito exp·vesso da Oonsti~ 
Dicey - op. cit. 127 14 e o as as Constituições limi-

. .Getell - op. cit' 363, 4 6;, 
t1tutwn marks out a· h ' · In the federal system f 
that of the member stat! ere of :>uthority for the centr~l government, where the Cons
to. keeps within its le a.J or provmces, it is necessary that government and another for· 
ex~stence of the fede~ I sphere and should settle confli t the f courts sJ:wuid com))el each 
exists, the power of th a sy~tem would be impossible \~ri o authori~y; otherwise the, 
P?Wers maintains the e dfol!r s. to compel the legislatura' to k~ere 8; ~ri~Len constitution 
gi~lature determine;& th stmctwn .between constitutional . ~ep. Withm Its constitutional· 
aside such of its acts e sco~e of Its own power and th an statute law. If the le· 
mere scrap of paper of ~s i?I~~e constitutional hmitation~ c~Iurts hav.e ~o right to set:· 

( 6 8) Afonso A . o In mg power. ' le constitu tion becomes a 
cf. Bryce - Lr;nos -. Parecer cit., 41 

de la Suisse · m t rep'ubhque americaine l900 
R on .re que le plan americai ' ' ' tra.d. franc. I 371 " ' 
(6~ G~s atos~nconstitucionais 8: n est pas le seui possible dans u;;; féJ'é~e~~m~l,e 

- Les recour~r~es erner -:- La o'onstftution e , . 
1011 

• 
pies, 36 e 111 ontre la pmssance public in "St 1~ ~~gime politique e Roooer Secret 

B · • u1sse - La v· . . . "' a!h. 
ryce - The modern de . ' Ie JUridique tles pen-

(70) Lúcio de B'tt mocracies, I, 358 - La é:rft bl' 
das lpi.s, 1949, 9 e 10 ~o::c~urt O contrôle ju~sdicioi~:re ~méricain.~, I, 371, 
d Into Ferreira ___:. Prin , ·. . a constitucionalidade. 

o o § 8 pgs. 101 a 124. CIPJ.Os gerais do Direito Constitucional M d 
o erno, 1948, to~ 

•••••• • &. c. 
•• ~(}f. :_,., { ......... 

lll.!..~_.l ("1 ·~ ,... .... 

A'~ I - J 
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local governments. ln these states judicial supremacy exists" ( 71 ). 

De outro lado, Estados não federativos, ·com governos não pre
sidencialistas, também conhecem a fiscalização judiciária das leis (72 )., 

e as federações parlamentares do Canadá e da Austrália a pràticam. 
Dicey já proclamara: "au Canadá, comme aux Etats-Unis, les 

tribunaux deviennent .innévitablement les interprêtes de la Constitu
tion" (78 ). 

E Couve de Murville confirma: "l'autorité judiciaire possede en 
outre un pouvoir ~qui n'appartient pas aux tribunaux du Royaume
Uni. Les tribunaux ·des Dominions doivent juger si les Actes du Par
lement du Dominion ne dépassent pas les pouvoirs constitutionnels 
du Parlement, et même les lois conform·e à la constitution du Domi
nion ne sont pas incompatibles avec un loi impériale, aplicable à ce 
Dominion" {~4 ). 

Sustentando perante a Câmara o seu ·parecer, o prof. Afonso Ari
nos citava Ruy afirmando não se encontraria "jamais na obra dêsse 
grande jurista qualquer opinião ·que supusesse ·seu assentimento à 
coerência ou a concomitância dêsses dois institutos fundamentalmen
te antagónicos, que são: de um lado o regime político parlamentar e,. 
de outro, a permanência do contrôle judiciário da constitucionalidade 
das leis. Esta é a antinomia fundamental, a contradição intrínseca,. 
que não é puramente formal, mas substancial ... " · 

"A afirmação de Rui é cat~egórica. Não concebe a possibilidade 
da legalidade das leis pelo Poder Judiciário, a não ser no regime fe
deral subordinado ao sistema presidencial" (75 ). 

O engano do parlamentar também aqui é evident·e e palpável. 
Ruy, num dos seus grandes discursos ao Senado, sentenciava: "na 

Europa, entre· os países mais adiantados, se ambiciona a criação de 
um grande tribunal como êste, destinado a conheC<er dos atos dos ou
tros dois poderes políticos, mesmo quando se trata de países sob o re
gime parlamentar, o que quer dizer, onde exist~e res<ponsabilidade para 
o govêrno" (76). 

Antes de derivar o contraste judicial como louvável peculia
dade do presidencialismo, advertiu Ruy Barbosa, em parecer notá
vel: "nenhum sistema de govêrno precisa tanto da justiça como êste. 

(71) Getell op. cit., 230, 231. 
(72) Ruy Barbosa - Dir·eito do Amazonas, I, 82 (nota). E' o caso da No· 

ruega, v. Oonst. portuguêsa de 21 de agosto de 1911, art. 63, cf. L. Bittencourt, loc. cit. 
Marnoco e Souza _ Direito Político, Coimbra, 1910, n.0 323, · pgs. 781 a 784. 
V. Projeto Constitucional do Estado de Israel, art. 70, c. 
(73) Dicey - op. cit., 149. 
( 74) Couve de Murville - op. cit., 19. Wade and Gódfrey Phillips, op. cit.,. 

pg. 417. 
(75) Afonso Arinos - Diário do Congresso Nacional, de 1-VII-50, 5035. 
(76) Ruy - A gênese da candidatura do sr. Wenoeslau Braz, 1915, 39. Aliás, 

já nos "A tos inconstitucionais'' Ruy dava ciência do que sôbre o assunto se pensava. 
e fazia na Bélgica, na França e na Itália., . \Ç:, p~s. '!? e ... 78.: . ~,, •i.\ 

~ ·f ~ • .. , ..... ,_ .. ... ,\ 

~ ·• 
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.Ela é o elemento preservador e a ultima ratio dêste regime. Anulá-la 
'fÔra destruí-lo" (77). 

E já nos "Atos Inconstitucionais" ensinava o sumo jurisconsulto: 
"nas colónias parlamentares da Inglaterra essa regra é geral (a de 

''q_Ue os JUIZes f\ecusarão aplicar leis inconstitucionais). Essa jurisdi
·ção coloca os tribunais canadenses e os das outras dependências in-
glêsas, parlamentarmente constituírdas, numa situação semelha~te :à 
'd.as justiças d?s. Estados Unidos, acima, como estas, do poder legisla
tlvo, quanto a mterpretação das leis" (78). 

E em França, informa Paul Duez, "un vigoureux effort en fa
veur du controle jurisdictionnel de la constitutionnalité des lois a été 
•effectué ces dernieres années par la doctrine française. Parmi les mai
tres du droit public, ils sont ·de plus en plus nombreux ceux qui non 
seulement voient l'institution avec grande sympathie mais esti~ent 
mêrpe qu'elle a dejà pénetré le droit positif français" '(79 ). 

Em ver·dade, não pode haver conflito entr~e a faculdade ou o 
·dever, dos tribunais negarem aplicação à leis ou decretos, desde que 
os entendam contraventores da Constituição, e a atribuição da Câ
mara de negar apoio a um govêrno, forçando-o a demitir-se. 

~ int~rvenção dos tribunais se deve à iniciativa das partes que 
~ela Imediatamente se beneficiam. E' in casu, vincula apenas os li
tigantes. 

"A justiça não examina teses, ensinava Ruy Barbosa com a sua 
autoridade proverbial. A justiça não sentenceia teorias~ A justiça 
não vota princípios abstratos. A justiça não revoga leis. 

"Cada um dêss~es problemas de interpretação tem de revestir a 
forma de um litígio, circunscrito a um caso individual· e sôbre êste 
,é que o julgador se pronuncia" (80). ' 

Ora, a responsabilidade política do gabinete perante a Câmara é 
apurada mediante critérios evidentemente políticos, de conveniên

·Cia e oportunidade e não de estrita legali'd.ade. 
H. Berthélemy elucida perfeitamente: "cette responsabilité est 

dite politique parce qu'elle n'implique aucune infraction, aucune 
faute de la parte du gouvernement, mais un simple désacord avec les 
chambres" ( 81 ). 

(77) Ruy Barbosa - O Impeachment na Constituição da Bahia "Direito'' v 
c. 22/23. ' ' ' . 

(78) Rny Bar~osa - Os atos inconstitucionais, 82, onde refere 

375
.A. To.dd- Parhamentary Government in the British Colonies. (1880), pags. 219, 20, 

Munr:o - The Con~titution of Canadá (Canbridge, 1889), pgs. 11 e 12. 
Bourmot - Canad1an studies on compara tive politics (Montréal, 1890), pg. 24 .. 
Moses - T118 Federal Govern. of Switzerland, pg. 146 e segs. 
Joseph Doutre - Constitution of Canadá (Montréal, 1880) · pg. 331. 
( 79) Paul Duez - Le contrôle jurisdictionnel de la constitutionnalité des leis 

ren France, in "Mélanges Maurice Hauriou", 1929, pg. 213. 
( 80) Ruy - O Direito do Amazonas, I, 94. A tos inconstitucionais 102 3. 
(81) H. Berthélemy - loc. cit., 32. ' ' 
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E Burdeau: "cett<e responsabilité peut être mis.e en jeu à ra~son 
de tout acte accompli par le ministre dans l'exercise de ses atnbu
"!t:Íons et alors m,ême que l'acte serait parfaitement légal" (

82
). 

Ora, já advertia Ruy Barbosa: "a regra u~iver~al da justiça .é 
-sentenciar o direito controverso, e não pronunciar sobre a conve.m
·ência da ocasião, ou o merecimento das partes. "Courts have nothmg 
to do with questions of expediency". Nada .t.êm os tribunais .com, as 
questões de utilidade. Das questões de utilidade quem decide e a 

autoridade política" ( 83
). . . . . 

Aliás é cânon de hermenêutica que os tnbuna1s ao JUlgarem os 
casos de 'validade ou não de um estatuto se absterão de questionar 
dos motivos políticos. Indagarão apenas s~ o legi~lad.or tinha p~~er 
para faz,er a lei, sendo imperti~ent~ à decisão .a _JUSti~a, c~~vemen
cia ou oportunidade do ato legislativo ou admmistrativo ( ) . 

Com efeito inexiste a antinomia apontada entre o parlamenta
rismo .e a função judicial de ·custodiar a Constituição. .São _soluç?es 
distintas, que se situam em planos diversos, com mot1vaçoes di~e
rentes e finalidades peculiares, incapazes de se chocarem e mmto 

menos de se excluírem. 
* * * 

São as razões por que tenho como ~ompatível o sistema ,parla
mentar de govêrno com a forma federativa de Estado, tambem em 
mosso país e à luz do nosso direito constitucional. 

Pôrto Alegre, 10 de agôsto de 1950. 

(82) G. Burdeau - op. cit., 103. 
( 83 ) Rny _ o Direito do Amazonas, II, 593. . . U . d 
( 
8

4) w w Willoughby - Principies of the Constitutwnal Làw of .the mte 
iS 

19
25 · 'so 1 _ "with the motives of the J.egislators the courts will. not con· 

::1~esthemselv~t The power of Congress to legislate being concede, the WIS~om .. or 
·~xpediency of tb .. e manner in which the power is exercised is held to be beyond JUdiCial 

·r · control ~ri Icw.- Jr Black :__ Handbook of the Constrnction and Interpretation of the Laws, 

1896,Chpg.l 27 .. E Hnghes -' The Supreme' Court of the United States. Trad ... esp. 
ares vans 1 1 · 1 t' s haja en 

1946 pg. 52: "Los tribunales consideran que, en su .e~fe.ra, e eg1s ~ IV<>_ e M' t 
·oses'ión de todos los conocimientos utiles,· y es el depositarw de la sab1d~r1a.. Ien r~! 

.~ctúa dentro de lis limites del poder legislativo los hechos del proceso legislativo. no s 
•Dbjeto de consideración judicial''. 
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RELATóRIO E PARECER 

. Relator: PROF. FAY DE AZEVEDO 
Discute o bacharel Pa ·1 B . 

apr d A u o rossard de S p· esenta o a este Congresso a ~ ouza mto, em trabalho 
tema parlamentar de govêrn~ questa~ da compatibilidade do sis-
quer genericamente em têrmo dcom ~ orma federativa de Estado 
em fa d '· s e teona estatal · ' .· ce o nosso direito positivo ' quer especificamente. 

Começ · · ' a por Situar a controvérsia 
mando haver a mesma surgido e t 'no tempo e no espaço afir-
quando já havia quem sustenta n re nos no d~albar do novo r~gime 

d
federação e parlamentarismo ag~:e a t·ed~e dda mcondliabilidade entr~ 

e emend o 4 ' C ' a ree Ita a em op . ~ 

C
. a n. a onstituição da Re 'br OSiçao ao projeto-
Itando Ruy Barbosa D . pu Ica. . 

s~n, Bonnard, Nézard, Laferri~;euiÓ ~~eif, jfedslob, Burdeau, Kel
Cisco Campos e Ruy Cirne Lima ' . ·. e e' arcy Azambuja Fran
f~stável distinção existente en:r~r~cisa o A., numa síntese feli;, a Ína
':erno e sistemas políticos co· ormas . de Estado, formas de o·o-
hare ' m suas mot1vaç- f 1· o ,s'. para mostrar que umas não i r . . oes e ma Idades pecu-
cessanamente, podendo assi· h mp Icam ou exduem outras ne-
com m aver Estado · ' · ' . governos parlamentares d' . . s un~tanos ou federais 
realmente, não se verifica ' Iretor:_ais o.u presidenciais. E' que 
Estado e sistemas de ·go A u~a relaçao existencial . entre formas. d ,, 

1' . verno estas pre d d e 
e a Imitações impostas aos 'od .n en o-se ao relacionamento 
à centralização ou descentralfz e_res lel~I~lativo e executivo; aquelas 

Faz 0 A u , . açao po Itica. ' 
A • ma analise substancial d . 

;overno e da forma federativa d E do Sistema parlamentar de 
ace da doutrina e do direito come sta o para! estudando-os em: 
~a tese enu?ciada, inclusive quand~a:ado, ~onclmr. pela procedência, 

o nosso dir·eito constitucion 1 . ncara. a particularmente à luz· 
contra ela articuladas ati. ta'. atenta .a Irrelevância das ohJ'ecões 

. , nen emente à eq .. · IA · ~ 
ra~s entre o Senado Federal e a Câ mva encia de poderes ge-
trole da constitucionalidade d I . mdafra. dos Deputados, e ao con-. 

as ets, e endo ao Poder Judiciário. 

* * * 
A alegada incompatibilidade ent. A 

Esta·do federal não. resiste à }e. o gove~no parlamentar e o 
E' uma afirmação desti't c~dntrodverbsia doutrmária. 
Q · . UI a e ase 

lh 
ue ~es.senciahza o parlamentarismo? E·, A 

o d.e mmistros, dependente d . . . o governo de um canse
refletir a opinião pública Q a bconfiança do parlamento, que deve 
existência de um o-ovê . ue. o sta, n.uma federação de Estados a 

o rno assim constituído e . f . ' 
assim uncwnando f' 
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Porventura, num Estado federal o Congresso não é, talqualmente 
num Estado unitário, um dos órgãos da soberania nacional? E, se 
legisla e e~ercita as suas demais atribuições para tôda a nação, que 
o impede de delegar a um gabinete a função executiva? 

São perguntas que permanecem irrespondidas pelos impugnado
res da tese em dis~cussão. Êstes se apegam a argumentos especiosos, 
nugas e sutilezas, na vã tentativa de refutá-h. 

O que há de curioso em tudo isso - cabe assinalar - são as 
demasias e exaltações dêsse afêrro acadêmico a formas de govêrno, 
extremando-se em recursos e artifícios de dialética, quando sabido é 
que, se de algum modo pode influir a modalidade de exercício do 
poder ·público nos destinos dos povos, o que, no entanto, tem cará
ter decisivo é a substância humana e o teor econômico-social dos 
Estados que lhes dirigem a evolução. 

Sílvio Romero, em seu ensaio "Parlamentarismo e presidencia
lismo na República do Brasil", imaginou uma interrogação que, de 
fato, formularia a objeção capital à tese da compatibilidade do go
vêrno parlamentar com o Estado federal: "Como poderá um minis:
tro responder por fatos ocorridos nos Estados, que são autônomos?" 
Deverá responder somente pelos fatos que, embora ocorridos nos 
Estados, se vincularem à competência do govêrno federal. Eis a so
lução que, em sua simplicidade, inutiliza tôda a argum·entação dos 
adversários do parlamentarismo, nesse sentido. E' claro que será 
necessária uma rigorosa discriminação entre as órbitas de ação dos 
:governos federal e estadual. Mas essa delimitação é igualmente in
dispensável no sistema presidencial de govêrno. Não se exige, por
tanto, coisa diversa do que estabelece a Constituição de 46, como 
faziam as anteriores Constituições republicanas. 

A questão fundamental, na matéria, liga-se à inelutável distin
ção que importa fazer quanto a estrutura, fins ou modalidades de 
exe~dcio do poder estatal. Poderá estabelecer-se - é certo - uma 
,correlação, mais ou menos estreita, ·entre os fins do poder estatal 
~e a maneira como seja exercido. Para designar a forma do poder es
tatal, encarada sob êsses dois aspectos solidários, poderá usar-se a 
<expressão "regime político". O que, porém, não se pode confundir é 
·"regime político" com "forma de Estado". Porque esta diz respeito 
à natureza int.erna do poder estatal, à sua contextura, à sua estrutu
ração. A "forma de Estado" na realidade não se conelaciona com a 
"forma de govêrno". Uma e outra não se ligam necessàriamente. 

O A. cita os sugestivos exemplos ·que o direito comparado ofe
reoe, na atualida·de como no passado, "da conjugação num mesmo 
Estado, do parlamentarismo e da federação, do mesmo modo que, 
~em outros, desta com o sistema presidencial": Canadá, Austrália, Ale
,manha, Áustria. 
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Não . ~eria, aliás, novidade d . , . 
~ssa. conciliação entre o ou~nnana, mesmo em . , 
Império, uma ala do Par:arla~entansmo e o federalismo nosso pais, 
pire juízo das instituições ~~on ~Ibe~a1 lançou a idéia da feder~mça- plen@ 
a vores d R , . arqlllcas e do 1\ ~o sem 
Rio Gran~e epubhca, o Partido Federalis~:verno parla~e~tar. Nos 

d . do Sul, do Partido L'b I . ' que se ongmara n 
~ran ~ ~nbuno Silveira Martins . I era e, como êste, sob a chefi; do 
a revisao da Co t' . _ , mscreveu. no no 2 d . o 

tiva. de acôrdo co: ~t:~~~ ~·e.der~1 para" ~ode1~r a r~p~eb~i~;ofr;n:a, 
na generalidade dos países ~:p~~gs. e governo parlamentar pratfca~~-

Ime representativo". ' s 

~or igual improcedente - . 
do Sistema de " s sao as opmiões que 
em .P·r· , . governo parlamentar no B '1 ' contra a adoção mcipws e r d · rasi pro . 
fun'dament 1 egr~s. a Constituição Fede '1 curam arnmar-se 
d a caracter!stica da feder - . ~a' segundo os quais a 
. adl\e d.e representação dos Estad açaoS brasileira, derivando da "igual:... 
~et~ncia entre os dois ramos le ~=1~~ enado e da igualdade de com
d Sistema _Parlamentar importa~ a "e vos, b s~}vo os casos específicos" 

eres gerais entre o Senado e a C/\ m a, o :r a eqüivalência de po' 
representação igual dos Estados amara ; Importaria "em anular ,.. 
deres eqüivalentes aos da Câmar n~ Se;ado para o exercício ele po a 
. O argumento poder· . a. os eputados". ,.. 
mcoJ?sistente como os de~/mpress~onar _à primeira vista mas , -
convmcentemente d.e· . Is, na discussao da matéria o' A : t'e tao 

·b · - ' monstrando - · . r e uta-o 
atn lilÇoes entre o Senado e a C"que nao se trata de identidade de 
ra1, tend~ cada uma 'das casas em amara, ~a~ de eqüivalência em o-e:
pre.rrogativas específicas d que se divide o Congresso Na . o J. 

mars uma f . . ' e sorte que "ao seu , cwna 
, . ' em avor da Câmara ' numero se acresceria 

ponsavers os Ministros" . ' se somente perante ela fôss·' . em res-
P.oderia ainda citar a clara Ii -

de Science Politique'' e 1950 çao de Georges Burdeau ( "T . ' 
Etats fédéraux actuell'e . '· t. II, ps. 430-31). "Da . r ali te. 
b · · ment ex t 1 · . ns tous e 

res sont sensiblem.ente ·e'gau Is ants es pouveirs des deux Ch s 
qu'' d' · x en ce ' am-a con ttwn d' être vot, sens qu une Zoi n' est P f' . I) M. · . e par toute d E ar azte 
. ' exrque (art. 51) A , . s eux: tats-Unis (art I . 

Canad, ( 17) . ' rgentme ( art 36) V' , . '. sect. 
( a art. ' Afnque ·àu Sud ( . '. enezuela ( art. 81) 
art. 37, ~8,, 39), Yougoslavie art art. 19), SUiss~ .C art. 89)' U.R.S.S~ 

;nembres a 1 exercice de la puis~nc~ f?J; Ia participation des Etat~ .. 
eur' accord est nécessa·ire pour ue e era. e es.t donc assurée puisque 

ou l autre des assembl, . . q la loi pursse_ naitre Q l' 
la priorité dans la di::us J?Utssde de privileges particuli~rs ue une 
Ch b b · sszo1~ es pro·· f' . que 

am re as.re ou Za possibil't, d, Jets znanczers réservée à l 
t e e se transformer en H . C .a 

mtte- ou:r 

de justice accordée à la Chambre des Etats ce sont lá des disposÍ':
tions que l'on rencontre également dans les Etats unitaires e qui 
changent rien à l' égalité de príncipe entre les deux éléments 
Parlement." O ilustre professor da Universidade de Dijon cita ainda, 
em nota infratexto, o Brasil "d'apres la constitution de 1891". Po
deria faz.ê-lo também "d'apres la constitution de 1946", se notícia 
do nosso último código ·político já houvess.e chegado à FranÇa para" 
constar de uma edição de 1950 ... 

Na mesma ordem de idéias, diz-se que, sob a égide do parla
mentarismo, dependendo o executivo do voto da maioria dos de
putados, poderia verificar-se o predomínio dos granqes Estados, atra
vés de suas bancadas, mais numerosas, o que seria lesivo ao equilíbrio, 
federativo. A objeção, todavia, esbarra em possibilidade idêntica,_ 
argüível ·ao presidencialismo, através da eleição do presidente da 
República. Pode ocorrer que a escolha do primeiro mandatário do .. 
povo seja conchavada entre grandes Estados e imposta à nação, ou, 
que se processe a mesma tendo ·em vista a base eleitoral fornecida 
por uma populosa unidade da federação. A concretização da pri
meira hipótes•e, como ninguém ignora, foi mesmo apontada como. 
um dos vícios de que se ressentia a prática do regime, sob a Pri
meira República. 

Em verdade, para enfrentar tal risco outra é a terapêutica 
aconselhável: a integral conversão em realidade do papel atribuiclo. 
aos partidos políticos no funcionamento das instituições. A existên
cia de partidos verdadeiramente nacionais, de objetivo e de espírito,, 
verdadeiramente nacionais, sobranceiros a injunções de cunho regio
nalista, li•quidará com o risco aludido, talvez mais temível, aliásJ-. 
no presidencialismo do que no parbmentarismo. 

* * * 

Tampouco aceitável é a objeção consistente em que o parlamen
tarismo feriria o princípio da supremacia da Constiuição e do con
trôle da constitucionali·dade das leis pelo Judiciário. Tal princípio,. 
como •demonstra o A., não decorre do presidencialismo, nada im
pedindo ·que também o consagre o pa:r:larmentarismo. Exatamente· 
como, embora sendo êle imprescindível no Estado federal, nada obsta 
que por igual o adote um Estado ;unitário. 

Relacionar o sistema parlamentar de govêrno com a ausência 
de supremacia da Constituição e de contrôle judiciário da consti
tucionalidade das leis eqüivale a confundir o. parlamentarismo com 
o sistema constitucional inglês - êrro tão crasso quanto o de con
f\lndir o presidencialismo com o sistema constitucional dos Estados 
Unidos. Uma forma de Govêrno, como uma forma de Estado, pode· 
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ser assimilada a um tipo en / . 
· g enco com caracter' t · · · · pnas, mas varia no tempo e ' . Is Icas essenciais pró-

. . no espaço em funçã d 1' . nacwnais e ·da incoercível evol - d '. . . - o e pecu Iandades 
uçao as mstttmçoes de cada povo. 

* * * 
Somos de parecei· el -. , P as razoes expost · 

proposição proficientemente just'f d ts, que SeJa aprovada a 
balho, o sistema parlamenta d I IcaA a pe o A., em brilhante tra
i. ederativa de Estado SeJ'a à rl edgodverno. é compatível com a forma 

l d ' ' uz a outnna e da p 't · · na os novos, seja em fac d d' . . . ra zca constztucio-
e 0 ,zrezto posztzvo brasileiro. 

Sala das Sessões, 15 de agôsto de 1950. 

Camillo Martins Costa p 'd F - rest ente 
ay de Azevedo - Relator . 

Darcy Azambuja 
João Abreu 
Francuco luruena 
Francisco Machado Vila 

APRESENTAÇÃO EM PLENÁRIO 

O SR. PRESIDENTE ]'I' C' 
tar do segundo ponto da Orde ~to D.es.arFEBonazzola -- Vamos tra
MENTARISMO _ D· . m .0 .. Ia. DERAÇAO E PARLA-
d " a compatibilidade d · 

e governo com a forma fed . d E o Sistema parlamentar 
D P 1 B erativa e stado te d . ; r. au o rossard de Souza p· t E' R 1 ' . se e autona do 
de Azevedo, a qu. em concedo m o.l e atar o Dr. Armando Fay 

O SR a pa avra. 
. · FAY DE AZEVEDO_ Sr p · 

tas, mmhas senhoras e meus h residente, srs. Congressis-
O sen ores 

.parecer que tive a honra de emi~ir . . . . . 
:das satisfações, subscrito or fi . ' VI, com a mais JUstificada 
rídicas, limitando-me a ~enc· gurasd emme~tes das nossas letras ju
tros no~es também de alta wn:-.e :_ntre e!es, para não citar Ou-

AzambuJa e o eminente ad d p .J ~ao, q Ilustre professor Darcy 
Avêsso a elogiar creio q:~goa o e JUnscons~l. to Camillo Martis Costa. 

d . , . ' . que se contem no r e t d . a que' e IniCIO aludia expri'me co . _ · ma e o parecer · , r· ' m exat1dao tradu JUIZo Ie1 do valor do trab 1h ' z com segurança um 
a o apresentado Eu d' . 

o parecer, e ao propor que seja a mvada · . . . ~go, ao termmar 
a tese, que se trata de um t b lh .a proposiça?··.que condensa 
~temente, quer dizer com c . h ra. a o bnlhante, redigido proficien-
:lidade,. destreza de 'argume::aç~~n:e~~~lhco~pleto ~o assunto, habi

Discute o bacharel Paulo Bras d o e for~a. 
.apresentado a êste congresso a sar- ded Sousa PI?t?: no trabalho 

. ' questao a compatibthdade do sis-
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ttema parlamentar de govêrno com ; forma federativa de Estado,. 
,quer genericamente, em têrmos de teoria estatal, quer especifica .. 
:mente? em face de nosso direito positivo. 

(LÊ O RELATóRIO E PARECER) 

O SR. PRESIDENTE - Está aberta a discussão sôbre a tese 
<que acaba de ser comentada pelo sr. professor. Se não houver ob
servações, votaremos separadamente, em primeiro lugar, por razões 
de ordem e de forma unitária, a primeira tese, da "Incompatibilidade 

,,do sistema parlamentar de govêrno com a forma federativa do 
'Estado." 

Diz o relatório - "Somos de parecer, pelas razões citadas que 
::se aprove a tese proficientemente justificada pelo brilhante trabalho 
do dr. Paulo Brossard de Souza Pinto. O sistema parlamentar de 
;govêrno é compatível com a forma federativa do Estado, à luz da 
·doutrina e das práticas constitucionais dos povos e também em 
:razão do direito positiv;o brasileiro." 

Peço desculpas ao plenário, pela minha tradução arrevezada. 
•Os srs. congressistas que estiverem conformes com o parecer, man
'tenham-se sentados como sinal de aprovação. (Pausa) 

Está aprovada a tese. 
(Votou contra o sr. José Luiz Martins Costa) 
O SR. BRUNO DE MENDONÇA LIMA- Peço a palavra, sr. 

lPresidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o ilustre congressista. 
O SR. BRUNO DE MENDONÇA LIMA - O meu voto, sr. 

Presidente, é no sentido de qme o direito positivo brasileiro não per
~mite o regime parlamentar. 

O SR. JOSÉ LUIZ MARTINS COSTA - Peço a palavra, sr. 
,Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o ilustre congressista. 
O SR. JOSÉ LUIZ MARTINS COSTA- Subscrevo o voto do 

;ilustre professor, Bruno de Mendonça Lima. 
O SR. VICTOR RUSSOMANO - Peço a palavra, sr. Presi

,dente. 
O SR. PRESIDENTE -Tem a palavra o ilustre congressista . 
O SR. VICTOR RUSSOMANO - Sr. Presidente. Parece-me 

que não há esta pretendida incompatibilidade dentro do sistema fe
,derativo brasileiro. Na critica feita, a suposta incompatibilidade 
é a de que o sistema parlamentar de govêrno requer uma centraliza
·ção que é incompatível, esta sim, 'COm a federação e autonomia dos 
Estados. Neste sentido é que aprovo o brilhante trabalho do distin
-ro colega autor da tese, que s.e mostra um erudito e um apaixonado 
pelo sistema parlamenta'I'. 

"JS - R. D. - 2.0 Vol. 
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G SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - Peço a palavra;, 
sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o ilustre congressista; 
. O SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - Sr. Presidente. 

Aceitando ? ponto de vista do prófessor Bruno de Mendonça Lima,. 
quero I?amfestar que entendo ser teoricamente compatível o sistema) 
fe?eratiVO C_?m. o par~amentarismo. Entretanto.r quero ressaltar a 
mmha adesao mtrans1gen~e ao sist~~a presidencialista, para não· 
p~recer que :_> meu. voto. a. parte teonca pudesse fazer periclitar a~ 
mmha vocaçao ·presidencialista. 

O SR. GIRÃO BARROSO - Peço a palavra, sr. Presidente. ' 
O SR. PRE~IDENTE - Tem a palavra o ilustre congressistâ . 
. o SR. GIRAO BARROSO - Voto, sr. Presi·dente, no· mesmo1 

sentido. · · .. 
~ SR. HENRIQUE R UPP JúNIOR - Peço a palavra, sr. 

Presidente. · · 
O SR. PRESIDENTE - Te?'l a palavra o nobre congressista·. 
O SR. HENRIQUE RUPP JUNIOR -Meu voto também é no· 

mesmo sentido. 
O SR. PAU~O BROSSARD DE SOUZA PINTO - Peço a. 

palavra, sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre congressista. 
O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - Pedí a) 

palavra, sr. Presidente, apenas para um esclarecimento uma vez~ 
que já está a matéria votada. ' 

Quero que: fique bem claro que não é objeto da minha tese nem• 
é das suas conclusões, decidir da conveniência ou inconveniên~ia de· 
um ou de outro sistema de govêrno, mas apenas estudar a possibili,.. 
dade, à luz do direito positivo brasileiro, da adoção de um sistema. 
de gov.êrno em determinada forma de Estado. 

Apenas isto. 
O SR. PRESfDENTE - Está aprovada a tese com os votos. 

em contrário anot'ados pela Secretaria e com as rest;ições que aca
. bam de ser formuladas. 

O ~R. ARMANDO FAY DE AZEVEDO- Peço a palavra·,, 
sr. Presidente, apenas para levantar uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre congressista. 
O ~R. ARMANDO FAY DE AZEVEDO- Como V. Excia.,. 

sr. Presidente, declarou que a tese havia sido aprovada com restri
ções, pergunto-lhe se essas restrições não devem ser tomadas como· 
decl.arações de yoto e tão somente assim; de modo a não implicar em' 
quaisquer restnções ao conteúdo da tese que estaria então apro·,_ 

d . 1 ' ' . ' ' va a mtegra mente. 
O SR. PRESIDENTE - Perfeitamente,., a tese foi aprovada. 

na íntegra. 

A REVISÃO DAS LEIS ORGÂNICAS 
MUNICIPAIS 

PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Arno Schilling 

1 - Atualidade do tema. 2 - Desdobramento das questões. 3 -
Conceito de autonomia política. 4 - A autonomia ~municipal na 
Constituição de 1891. 5 - Nas Constituições de 1934 e 1946. 6 - O 
,regime municipal na Argentina. 7 - Um acórdão recente do Supre
mo Tribunal Federal sôbre imunidades de vereadores. 8 - O Mu
nicípio não está para o Estado, como ê~te para a Uni.ão. 9 - C~nsti
tucionalidade do regime de carta própna. 10 - A ~fettura da Le~ C?r
gânica municipal constitui exercício de poder regulamen~ar. D1stm~ 
ção e~tre pode: ~egislativo e poder ex~c~tivo. 11 - A fett~ra. da L~e1 
Orgâmca Mumctpal r~sulta do exerc1c10 de uma c~n;p.etencia, nao 
delegada, mas transfenda pelo Estado. 12 - O Mumctpi?, como ~u
tarquia administrativa, e o contrôle ~o ~~tad_o. 13 -:- A md~pe~den
cia e harmonia dos poderes. 14 - Stgmftcaçao ~a mdepend~nc1.a. do 
Poder Judiciário. 15 - Análise do ato de revtsão e sua JUstifica
ção. 16 - Inconstitucionalidade do Estatuto político do Estado. de 
São Paulo. 17 - Constitucionalidade da revisão das leis orgâmcas 
municipais. 18 - Conclusões. 

1 ~ Tema de ardente atualidade é o que diz éom a faculdade, 
que se arroga a Assembléia legislativa do Estado, de revisa~ ~s 
Leis Orgânicas dos Municípios; faculdade assentada na ConstitUI
ção do Esta~o, em p~eceito que atribu.i ao ó"rg.ão legisl~t~vo. estad.ual 
a competência exclusiva de rever as lets orgamcas mumcipais, a-fim
de expurgá-las de disposições contrárias à legislação federal ou es-
tadual (Constituição do Estado - art. 46, XVIII). . 

Qualificando-a de exclus~va,. a. lei magna do Estado ~etermma 
,que o exercício dessa competencta mdepend~ d~ cola~oraçao d.o Po
der Executivo; a deliberação do Poder LegislatiVO nao necessita de 
sanção, nem ~é suscetível de veto. 




